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PROJETO DE LEI Nº _____ , DE 2025
(Da Sra. Vereadora Sabrina Astori)

RESTABELECE A DENOMINAÇÃO "RUA SERRA
NEGRA" A VIA PÚBLICA ATUALMENTE
DENOMINADA "RUA NEUZA HELENA
MARCHESI GOLTARA", SITUADA No BAIRRO
PRAIA Do MORRO, NESTE MUNICÍPIO DE
GUARAPARI/ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipalde Guarapari] ES decreta:

Art. flº Fica restabelecida a denominação "Rua Serra Negra" para a via atualmente denominada "Rua
Neuza Helena Marchesi Goltara", localizada nos loteamentos Praia do Morro e Nova Praia do Morro, no

bairro Praia do Morro, neste Município de Guarapari/ES.

Art. 2º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento desta Lei, inclusive junto

aos órgãos de cadastro e sinalização urbana.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º Para os fins dos disposto nesta lei, fica REVOGADA a lei nº 5.025, de 9 de dezembro de 2024.
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo atender à manifestação formal dos moradores da Rua Serra

Negra, situada no Bairro Praia do Morro, que se posicionaram contrariamente à alteração do nome da via

pública realizada por meio da Lei nº 5025/2024, conforme consta no abaixo-assinado anexo.

A mudança de denominação gerou descontentamento e transtornos aos moradores, especialmente

relacionados a documentos, correspondências, cadastros e identidade histórica da via, consolidada há

anos como Rua Serra Negra.

Por entender que a vontade da comunidade deve ser respeitada e preservada, propõe-se a presente

revogação, restaurando a nomenclatura original e garantindo segurança jurídica e social aos moradores

diretamente afetados.

Diante do exposto solicito apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões. ...... de .................. de .......
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ABAIXO-ASSINADO PARA CONTESTAÇÃO DA MUDANÇA DE NOME DA RUA

Guarapari. 25 de fevereiro de 2025

A Câmara Municipal de Guarapari e à Prefeitura Municipal de Guarapari,

Nós. abaixo assinados, moradores e cidadãos da antiga RUA SERRA NEGRA localizada no bairro PRAIA
DO MORRO. viemos por meio deste manifestar nossa discordância em relação à mudança do nome da Rua
Serra Negra para RUA NEUZA HELENA MARCHESI GOLTARA, conforme estabelecido no Projeto de Lei
(PL) Autoria do PL Nº. 148/2024: Vereador Fábio Geraldo Maio, Processo Administrativo Nº. 3059012024
em 09 de dezembro de 2024.

Essa alteração causa transtorn_ __ os significativos para os moradores e comerciantes locais, incluindo. mas nãose limitando a:

Custos e burocracia para alteração de endereços em documentos oficiais, contas e registros cadastrais;

(N Dificuldades de localização por parte de serviços essenciais. como correios, ambulâncias e demais
' prestadores de serviço;

Impacto na identidade e história da comunidade, que reconhece e se identifica com a denominação anterior
da Via;

Ausencia de consulta pública adequada e transparência no processo de aprovação da referida mudança.

Com base nesses pontos. solicitamos formalmente a revogação da lei supracitada e a manutenção do nome
original da Via. Caso a alteração seja considerada irreversível, solicitamos a realização de uma consulta
pública com os moradores para que haja participação pçpular na decisão.

Ressaltamos que a vontade da comunidade deve ser respeitada e que mudanças desse porte devem ser
feitas de maneira democrática. transparente e justa.

Contamos com a sensibilidade dos representantes públicos para atender a esta solicitação e aguardamosuma resposta oncial sobre as providências a serem tomadas. '
Atenciosamente.

Patrícia Pereira Braga da Costa
(27) 98828-7732

Guarapari. 25 de fevereiro de 2025

Assinatura
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